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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO Nº 72/2009

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, 

 R E S O L V E:

 Declarar que o Gabinete da Secretaria Judiciária originado da Resolução TRT 

nº 376/2008 é chefi ado pelo Coordenador de Serviço – FC4 oriundo do Ato nº 119/85, 

anteriormente existente e vinculado àquela Secretaria.

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 10 de junho de 2009.

 JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA
 Presidente do Tribunal


